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Socorro comemorou o “Dia do
Rio” reunindo representantes da
sociedade civil, representantes de
ONGs, professores e alunos da
rede municipal de ensino em um
evento desenvolvido no Horto
Municipal durante todo o dia 23 de
novembro.

Pela manhã, a cerimônia foi
marcada pela exposição “Criança
Ecológica” com os trabalhos
desenvolvidos pelos alunos das 5ª
séries das escolas municipais que
estão engajadas no projeto
“Município Verde/Azul” e pela
homenagem feita em memória do
agricultor e ambientalista
socorrense Roberto Mosso.

A diretora do Depto. do Meio
Ambiente, Salete Ishikawa, falou
aos presentes sobre a importância
da exposição, “os trabalhos dos
alunos revela a conscientização que
os jovens têm a respeito do meio
ambiente”, declarou.

Depois foi a vez do representante
da Associação Rural da Microbacia
do Jaboticabal e do Grupo Jaboti,
George Eduardo Chauh, falar do
valor do homem do campo que
defende o meio ambiente,

lembrando do amigo Roberto Mosso
que foi um agricultor  consciente dos
valores ambientais aplicados no
trabalho rural. Em seu discurso
emocionado, George lembrou frente
à família de Roberto e demais
presentes, alguns dos plantios de
árvores e eventos em que estiveram
lado a lado.

Representando o Rotary Club,
Maria Sílvia Baladi leu a poesia “Rio
do Peixe” de Edwiges Fontana

             Meio Ambiente comemora “Dia do Rio”
                           no Horto Municipal

Coelho. Em seguida, de uma forma
didática e descontraída, a bióloga
Flávia Balderi, da Ong Projeto
Copaíba, apresentou o trabalho de
11 anos na recuperação da Mata
Atlântica, mata ciliar e de
conscientização ambiental
realizado pela organização.

As atividades do “Dia do Rio”
terminaram com uma caminhada
com o grupo de alunos que esteve
no Horto no período da tarde.

 
Poupa Tempo estará na Praça da Matriz

O PoupaTempo estará prestando
seus serviços na Praça Coronel
Olímpio Gonçalves dos Reis, no
centro da cidade de Socorro.

O período de permanência será
de 06 a 11 de dezembro de 2010.
O atendimento ocorrerá das 10:30

hs às 15:30 hs, de segunda a
sábado.

Durante sua permanência serão
emitidos documentos como
carteiras de identidade e carteiras
de trabalho (1ª e 2ª vias), atestado
de antecedente.

     Socorro tem
   internet grátis
    no Acessa SP

No dia 1 de dezembro passa a
funcionar, nas dependências da
EMEI Cândido Alves de Godoi, no
bairro do Oratório, o programa de
inclusão digital do Governo do
Estado de São Paulo, o Acessa São
Paulo. O Programa consiste na
abertura e manutenção do espaço
público com computadores para
acesso gratuito e livre à internet.

Esta parceria entre a Prefeitura e
Governo do Estado, objetiva acabar
com a exclusão digital oferecendo
à população acesso às novas

tecnologias da informação e
comunicação (TIC’s), em especial
à internet e contribuir para o
desenvolvimento social, cultural,
intelectual e econômico dos
cidadãos.

Na sala, o cidadão cadastra-se ao
sistema que dá direito a utilizar um
dos 8 computadores disponíveis e
também da impressora.

O serviço é coordenado pela
Secretaria de Gestão Pública, com
gestão da Prodesp, Companhia de
Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - Diretoria de
Serviços ao Cidadão.
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PORTARIA Nº 5436/2010

PORTARIA Nº 5450/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Diogo Pereira do
Nascimento, contador, C.R.C. SP nº 256.967/
0-3, e Ada Rita de Toledo Moraes, arquiteta,
CREA nº. 0601392660, ambos servidores desta
Prefeitura, para, respectivamente, exercerem
as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL
TÉCNICO do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Economia e Planejamento do
Estado de São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a data
de 23 de junho de 2010.

    Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 18 de novembro  de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5438/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida a redução de jornada
de trabalho para 20 horas semanais, nos termos
do artigo 14 da Lei Complementar nº 58/2001,
com redução proporcional dos vencimentos aos
servidores  abaixo relacionados:

- Vivian Mantovani Lurago Pares, C.P. 06718
- Série 00296ª-SP, ocupante do emprego
permanente de  Fonoaudiólogo, a partir de 25
de Outubro de 2010, conforme Processo
Administrativo nº 6259/2010.

- Daniel Lopes Ometto, C.P. 65790 - Série
00256ª-SP, ocupante do emprego permanente
de  Fisioterapeuta, a partir de 01 de Dezembro
de 2010, conforme Processo Administrativo nº
6852/2010 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5439/2010

PORTARIA Nº 5440/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado a licença gestante da
servidora abaixo relacionada, nos termos da
Lei Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de
2009.

- Regina Máris Craveiro Fruchi Beneduzzi
- C.P. 68856 - Série 00322ª-SP, Professor de

PORTARIA Nº 5441/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do
Teatro do Centro Cultural e Turístico de Socorro
para o Asilo dos Velhos “José Franco Craveiro”
-Centro de Integração do Idoso, nos dias 12 a
21 de novembro de 2010, para a apresentação
do Espetáculo Musical “LUZ, DANÇA, AÇÃO...”,
pela Cia de Dança, Corpo e Movimento, nos
termos do Processo Administrativo nº 007207/
2010.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser
devolvido à Prefeitura nas condições em que
foi cedido, respondendo a entidade por
quaisquer danos eventualmente causados ao
patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
    Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5442/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por
tempo determinado conforme Lei Municipal nº
3.077/2005, para ocupar o emprego de
Professor de Educação Básica I – PEB I, de
acordo com a classificação do Processo
Seletivo Edital nº 01/2010, conforme segue:

  -  No período de 03 de Novembro de 2010
a 17 de Dezembro de 2010:

-   Ana Lucia de Moraes - C.P. 43454 - Série
00208ª-SP.
-   Rosa Verônica Saldeira Cardoso - C.P.
23940 - Série 00263ª-SP.

  -  No período de 16 de Novembro de 2010
a 17 de Dezembro de 2010:

-   Rosana Vaz Assoni, C.P. 05781 – Série
00244ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5443/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de contrato por tempo
determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/
2005, obedecendo à ordem de classificação do
concurso público Edital nº 01/2007 para ocupar
o emprego de Professor Adjunto I.

  -  Eliza Mara Oliveira Santos Ribeiro - C.P.
95896 - Série 0063ª-MG, no período de 11 de
Novembro de 2010 a 17 de Dezembro de 2010,
durante a licença-saúde pelo INSS da Profª
Adjunta Junia Gisley M. A. Toledo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a partir de 22 de Novembro
de 2010, Bárbara Aparecida Pinto Teixeira,
CTPS nº 71222 - Série 00635ª-SP, ocupante do
emprego permanente de Escriturário, e do
emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Educação, para responder
pela direção do emprego em comissão de
Diretor do Departamento de
Administração e Gestão, referência 50.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
19 de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5444/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, Sabrina Cristina Gonçalves
Ferreira, C.P. 96340 - Série 00208ª-SP, para
ocupar o emprego em comissão de Assessor
Técnico de Gabinete, referência 26, a partir
de 22 de Novembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

          Marisa de Souza Pinto Fontana

           Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5445/2010

“Altera  Comissão Processante
Permanente”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                          RESOLVE:

Art. 1º - Designar, nos termos do artigo 23 da
Lei nº 3348/2010 de 17 de março de 2010 a
Comissão Processante Permanente, para
apurar responsabilidade e determinar aplicação
de penalidade a servidor público municipal, por
falta disciplinar praticada no exercício de suas
atribuições, sendo esta composta dos
seguintes servidores públicos municipais
concursados, para, sob a presidência do
primeiro, a quem caberá a designação do
Secretário e membro auxiliar, integrarem e
constituírem a referida Comissão:

-Dr. Alexandre Paiva Marques - Procurador
Jurídico

- Maila Aparecida Jacinto - Escriturária

- Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira - Oficial
Administrativo

Art. 2º - Nos termos do Artigo 39, §2º da Lei nº
3348/2010, o Presidente da Comissão poderá
requisitar outros servidores públicos municipais
para auxiliar nos trabalhos, sendo vedada à
substituição de seus membros.

PORTARIA Nº 5446/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar junto à Casa da Agricultura
de Socorro o servidor abaixo descrito, sem
prejuízo de seus direitos e vantagens, para a
execução das atividades previstas no convênio
SEIAA, a ser renovado com a Secretaria
Estadual de Agricultura e Abastecimento para
integração dos serviços de assistência técnica,
extensão rural e orientação dos agronegócios:

Art. 2°- Revogam-se as disposições em
contrario, especialmente a Portaria nº 5210 de
01 de Março de 2010.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

“Instaura Processo Administrativo
Disciplinar - PAD”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar competente Processo
Administrativo, na modalidade Processo
Administrativo Disciplinar - PAD, para apuração
de infração funcional  praticada por professora
PEB l lotada em creche municipal.

Art. 2º - A Comissão Processante Permanente
constituída através da Portaria nº 4849/2009
de 02 de fevereiro de 2009, composta pelo  Dr.
Alexandre Paiva Marques – Procurador
Jurídico, Matrícula nº 1018 – Presidente; Maila
Aparecida Jacinto - Escrituraria, Matrícula nº
1721 – Membro Auxiliar, e Dra. Eniceia Aparecida
de Oliveira Rodrigues – Oficial Administrativo,
Matrícula nº 168 - Secretária, deverá promover
a imediata instauração do procedimento, nos
termos do artigo 28 da Lei nº 3348/2010.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser afixada em local de costume,
dando ciência ao imputado e publicada no jornal
oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
26 de Novembro de 2010.

        Marisa de Souza Pinto Fontana
                 Prefeita  Municipal

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Art. 3º - Os procedimentos que regerão os
trabalhos da Comissão Processante
Permanente são os contidos na Lei nº 3348/
2010 e demais legislações pertinentes, no que
couber.

Art. 4º - Os integrantes da Comissão
Processante Permanente ficam dispensados do
ponto durante todo o período a que se dedicarem
aos trabalhos, até a elaboração e apresentação
do Relatório final, nos termos do artigo 37 da Lei
nº 3348/2010.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser afixada no local de costume
e publicada no jornal oficial, revogadas as
disposições em contrário em especial a Portaria
nº 4849/2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22
de novembro de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 22 de Novembro
de 2010, os efeitos da Portaria  nº 5148/2009,
que designou Cacilda Ferreira dos Santos,
C.P. 7129 - Série 282ª-SP, para ocupar o
emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Administração e Gestão.

Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 22 de
Novembro de 2010, para ocupar o emprego em
comissão de Assessor Jurídico, referência
50.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5437/2010

Educação Básica I, a partir de 29 de Novembro
de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 2882/2010 DECRETO Nº 2899/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando a Lei nº 3388/2010 que  Alterou a Lei nº 3152/2006 de 24 de julho de 2006
que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEF,

Considerando o art. 8º da referida Lei que dispõe que o COMDEF será composto por 18
(dezoito) membros,

DECRETA:

Art. 1º - Fica assim  constituído o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
com Deficiência – COMDEF, nos termos da Lei Nº 3388/2010 de 18 de agosto de 209 conforme
segue:

Presidente:  Flávio Meneghelli
Vice-Presidente: Therezinha  Aldecoa
Secretário: Cleyde Parisi Mendes Santi

Membros:

1)Representante do Gabinete da Prefeita
Titular: Dra. Cacilda Ferreira dos Santos
Suplente: Luís Cláudio Bonetti

2)Representante do Departamento dos Negócios  Jurídicos
Titular: Dr. Alexandre Paiva Marques
Suplente: Dra. Darleni Domingues Gigli

3)Representante do Departamento Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Marcelo Golo Cecília
Suplente: Irai Luiz Ferrari Tafner

4)Representante do Departamento Municipal de Saúde
Titular: Adriana Helena Teixeira Soares
Suplente: Marco Antonio Zanesco

5)Representante do Departamento Municipal de Promoção Social
Titular: Luzia de Oliveira Macimiano
Suplente: Thiago Bittencourt Balderi

6)Representante do Departamento Municipal de Tributação, Arrecadação e
Fiscalização
Titular: Reginaldo Eugenio Mosini
Suplente: André Carollo

7)Representante do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Titular: Joel Jesus Felix
Suplente: Valdir Geraldo Tafner

8)Representante do Departamento Municipal de Planejamento e Urbanismo
Titular:  Ubirajui Elesbão Junior
Suplente: Marcelo Prata Savoy

9)Representante da Câmara Municipal de Socorro
Titular:  Luciano Hirochi Taniguchi
Suplente:  Sheila Oliveira Silvério

10)Representante do Conselho Municipal do Idoso
Titular: Therezinha Gollo Dantas
Suplente: Elza Leite Cisman

11)Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular: Érica Aparecida Pereira do Nascimento
Suplente: Cristina Aparecida Oliani

12)Representante do Conselho Municipal de Turismo e Cultura
Titular: Flávio Menechelli
Suplente:  Carlos Tavares de Toledo

13)Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
Titular: Cleyde Parisi M. Santi
Suplente: Eniceia Aparecida de Oliveira

14)Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE
Titular: Simone Pereira Valsoni Barbosa
Suplente: Roseli Céu Lomônico

15)Representante da Associação Comercial e Industrial de Socorro-ACE
Titular: Roberta Correa Bueno
Suplente: Reginaldo Aparecido Magon

16)Representante da Associação das Pessoas com Deficiência  – APCD
Titular: Therezinha Aldecoa
Suplente: Francisco Coelho Scardua

17)Representante da Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Socorro-
AEAAS;
Titular: Tomas D’Aquino Frattini
Suplente: Marcos Benedito Caetano da Silva

18) Representante do Departamento dos Direitos da Pessoa com Deficiência ou
Mobilidade Reduzida
Titular: Marcos José Lomônico
Suplente: Raquel Frias Pares

Art. 2º - O mandato dos membros acima nomeados será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução
por igual período, nos termos do Artigo 9º da referida Lei.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26  de outubro  de 2010.

 Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

* Republicado por motivo de incorreção

“Abertura de Crédito Suplementar”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1o. – Fica autorizado pela Lei nº. 3405, de 26 de outubro de 2010, conforme preceitua o Artigo
42 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, a abertura  no Departamento de Finanças – Divisão
de Contabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.325.900,00 (Quatro Milhões
Trezentos e Vinte e Cinco Mil e Novecentos Reais), destinado para  reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações do orçamento vigente e por excesso de arrecadação de conformidade
com o Artigo 43 § 1, inciso  II da Lei nº. 4.320 de 17/03/64:

                                              Continua na pág. 4
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Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Outubro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

 Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3412 / 2010

“Abertura de Crédito Adicional Suplementar”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ  SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade, um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 539.500,00 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil e Quinhentos Reais),
destinado para  reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3o. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Diogo Pereira do Nascimento
Diretor do Departamento de Finanças

LEI  Nº 3413 / 2010

Dá nova redação aos anexos I, II e III da Lei Municipal nº 3375/2010.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Os anexos I, II e III que integram a Lei Municipal nº 3375/2010 - LDO, constantes do
parágrafo 1º do artigo 1º, passam a ter a redação dos anexos I, II e III da presente lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

                  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Novembro de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3414 / 2010

Altera redação do art. 1.º, inciso V da Lei 2830/1998 - torna obrigatória a instalação de
sinalização retrorrefletiva em caçambas coletoras de entulhos

“De autoria do Vereador Presidente Pedro Sabio Nunes - PSDB”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O artigo 1.º, inciso V da Lei Municipal 2830 de 16-11-98 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1.º - (...)
(...)
V - As caçambas coletoras de entulhos e similares deverão ser integralmente pintadas em cor
amarela e possuirão em cada uma de suas faces sinalização retrorrefletiva, além de identificação
da empresa responsável com respectivo número de telefone.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

               Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Novembro de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3416/ 2010

Estima a Receita e fixa a Despesa  do   Município   de Socorro para  o Exercício de  2011.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1.° - O Orçamento Geral do Município de Socorro para o exercício de 2011 estima a Receita e
fixa a Despesa em R$ 56.808.953,55 (Cinqüenta e Seis  Milhões Oitocentos e Oito Mil Novecentos
e Cinqüenta e Três Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos), descriminadas pelos anexos integrantes
desta Lei.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2.° - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2011 estima a Receita em R$
56.808.953,55 (Cinqüenta e Seis  Milhões Oitocentos e Oito Mil Novecentos e Cinqüenta e Três
Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em R$ 1.665.000,00
(Um Milhão Seiscentos e Sessenta e Cinco Mil) e em R$ 55.143.953,55 (Cinqüenta e Cinco Milhões
Cento e Quarenta e Três Mil Novecentos e Cinqüenta e Três Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos)
para o Poder Executivo.

§ 1.°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros
anexos, com o seguinte  desdobramento.
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§ 2. ° - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática
e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Art. 3.° - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir
créditos adicionais suplementares, até o limite de 5% da Receita estimada do orçamento,conforme
legislação vigente.

 § 1º - O Poder Legislativo e Executivo ficam autorizados mediante ato próprio a suplementar suas
dotações, desde que  os recursos necessários para as coberturas, sejam proveniente de anulação
de suas próprias dotações e dentro da mesma ação de governo e da mesma categoria econômica
de despesa.

 § 2º - Não onerarão o percentual estabelecido no caput desse artigo, as suplementações ocorridas
de conformidade com o parágrafo anterior.

Art. 4.° - O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, a desdobrar as dotações do
orçamento de 2011, em quantas fontes de recursos forem necessárias, segundo proposta do
projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegra-las quando
necessário desde que preservado o valor global de cada dotação.

Parágrafo único - O intercâmbio dos desdobramentos e as reintegrações de fontes de recursos,
por se tratarem de movimentação dentro da mesma categoria econômica, funcional programática,
programa de governo, projeto e ou atividade, não serão considerados no percentual de autorização
constante do art. 3º desta Lei.

 Art. 5.º - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos de
transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e
outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

 Parágrafo único - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art.43, § 3º da Lei
4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos identificados nos orçamentos da Receita e
Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme
exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

 Art. 6.º - Durante o exercício de 2011 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito
para financiamento de programas priorizados nesta Lei, ou antecipação da Receita até o limite
estabelecido pela legislação em vigor.

Art. 7.º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2011, a partir de 1° de janeiro, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Novembro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Diogo Pereira do Nascimento
Diretor do Departamento de Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO/2010

EDITAL DE  CONVOCAÇÃO  PARA A ASSEMBLÉIA DE POSSE DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - COMUC

Marisa de Souza Pinto Fontana, Prefeita Municipal da Estância de Socorro, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, CONVOCA os membros abaixo relacionados, nos
termos do Decreto Municipal nº 2898/2010, para a realização da Assembléia de Posse do Conselho
Municipal de Cultura – COMUC, a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2010, às 20 horas, no
Palácio das Águias, localizado na Rua Campos Salles nº 177, nesta cidade:

Presidente - Marinilda Bertolette Boulay
Vice – Presidente - Domingos José Palazzi
1º Secretário - Angelo Adriano Correa Pinto
2º Secretário -  Marcia Regina Mantovani

1) Representante do Departamento de Turismo e cultura
Titular:  Marco Antonio da Silva Pinto
Suplente: Carlos Alberto Tavares de Toledo

2)Representante do Conselho Municipal de Turismo
Titular: Dircineu de Lima
Suplente: Elisabethe Frias Pares

3)Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular:  Maria Isabel Domingues
Suplente: Paula Regina da Conceição Camargo Ferreira

4)Representante da ACE - Associação Comercial e Empresarial de Socorro
Titular: Itamar Henrique Mariano
Suplente: Reginaldo Aparecido Magon

5) Representante da Câmara Municipal
Titular: Edna de Oliveira Preto
Suplente: Maria do Carmo Trainotte

6)Representante Conselho Municipal de Meio Ambiente
Titular: Carlos Henrique de Oliveira Santos
Suplente: Salete de Fatima Torres Hishikawa

7)Representante da Música
Titular: Domingos José Palazzi
Suplente: Fernando Ferreira

8)Representante do Teatro
Titular: Vania Cristina de Oliveira Franco
Suplente: Frederico Dematte

9)Representante da Dança
Titular: Maria Silvia Baladi Rodrigues
Suplente: Caroline Peretto Paschoalote

10)Representante do Artesanato
Titular: Maria Lucia Fagundes de Almeida
Suplente: Rosa Pereira Taniguchi

11)Representante do Instituto Cultura e Arte
Titular: Gabriel Elves Perre
Suplente: Angelo Bonette

12)Representante da Literatura
Titular: Carlos Marcos Bonfa
Suplente: Maria do Socorro H. Barbosa

13)Representante do Folclore
Titular: Angelo Adriano Correa Pinto
Suplente: Valeria Aparecida de Melo Prates

14)Representante do Conselho de Defesa do Patrimônio Arquitetônico Cultural e
Natural de Socorro
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Titular: Maria Tereza Ferraz do Carmo
Suplente: Guilherme Salles de Campos

15)Representante da Corporação Musical Santa Cecília
Titular: Rafael Barbosa Borin
Suplente: Geraldo José Borges

16)Representante da Imprensa
Titular: Marcia Regina Mantovani
Suplente: Estela Maris Calafiori

17)Representante do Coral Musical
Titular: Angelo Rafael Borin
Suplente: Sandra Minozzi Frattini

18)Representante das Artes Visuais e Áudio Visual
Titular: Marinilda Bertolete Boulay
Suplente: Rina Olivia Orlandi Marchese

19)Representante das Artes Plásticas
Titular: Alcindo de Oliveira Santos Junior
Suplente: Betania Guide

                                             P U B L I Q U E – S  E  C U M P R A – S E.

                                               Socorro SP, 25 de  novembro de 2010

                                                  Marisa de Souza Pinto Frontana
    Prefeita Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO - PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS EM CUMPRIMENTO DO § 6º, DO ART.39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 05/06/98.

ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 91/2005 e 128/2008

ANEXO I - EMPREGOS EM COMISSÃO ANEXO II - EMPREGOS PERMANENTES
A que se refere o art.7º da presente lei

                                          Continua na pág. 7

   ATOS OFICIAIS
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   ATOS OFICIAIS

ANEXO III - EMPREGOS PERMANENTES A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA
A que se refere o art. 8º da presente lei

ANEXO V - FUNÇÕES GRATIFICADAS
A que se refere o art. 16 da presente Lei.

ANEXO ÚNICO
A que se refere o art. 1º da presente Lei Complementar
ESCALA DE VENCIMENTOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 142/2010

“Altera o Anexo IV da Lei Complementar nº 58/2001 e alterações e dá as providências correlatas.”
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ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 56/2001e 116/2007

        Contratação temporária conforme lei municipal nº 3077/2005,  através de concurso público
edital 01/2007.

AGENTES POLÍTICOS

 Vencimentos
PREFEITO............................................................................................R$ 8.000,00

VICE-PREFEITO..................................................................................R$ 3.400,00

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

                                          ALTERAÇÕES NO TRÂNSITO

DEMUTRAN, Departamento Municipal de Trânsito de Socorro altera o trânsito nas seguintes
vias públicas: Andrelino de Souza Pinto e  Antonio de Marco Filho.

Conforme informa o chefe da divisão de trânsito Paulo Roberto Nicoletti, a partir do dia 1º de
dezembro, na Rua Andrelino de Souza Pinto, saindo do entroncamento com a Rua Antônio
Calafiori, e por toda extensão da  Rua Antônio de Marco Filho, fica exclusivamente permitido o
estacionamento do lado ímpar das ruas.

Devido ao grande fluxo de veículos nestas vias de acesso aos bairros Lavras de Cima e
Lavras de Baixo, bem como a dois importantes pontos do turismo de compras de Socorro, Feira
de Malhas e Moda Shopping, a medida visa evitar o estrangulamento do tráfego nestas ruas
cujo trânsito é de mão dupla, declara Nicoletti.

                                                  COMUNICADO À POPULAÇÃO

Desde o dia 22/11/2010, está sendo realizado o  recadastramento dos usuários do SUS.

Para fazê-lo, são necessários os seguintes documentos:

- Comprovante de residência em seu nome (boleto de aluguel, água, luz ou telefone).
- R. G,  Certidão de Nascimento, CPF e Cartão SUS.

O recadastramento é realizado no Centro de Saúde II – R. Hallin Feres, 294 (ao lado do Ginásio
de Esportes)- das 7hs às 17hs.

                                                  Departamento Municipal de Saúde

                           CAPS realiza Bazar Beneficente

O Centro de Atenção Psico Social (CAPS I) realizará, entre os dias 4 e 12 de dezembro, um
bazar beneficente para a comercialização do artesanato feito pelos alunos das aulas da Oficina
de Terapia Ocupacional da unidade.

O bazar funcionará das 13 às 17 horas no Centro Cultural Municipal, localizado à Rua XV
de Novembro, 210 - Centro - Socorro.
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Das mãos do governador em
exercício Barros Munhoz, foi
entregue a primeira das 80 chaves
dos apartamentos da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e
Urbano (CDHU), em Socorro e
descerradas as placas inaugurais
de mais 5 obras da gestão da
prefeita Marisa, com recurso do
Governo do Estado e do município.

Os apartamentos cujas chaves
foram entregues, no feriado de 15
de novembro, é uma  parte das 240
unidades sorteadas publicamente
em outubro, último. Por meio de
licitação, a CDHU contratou a
empresa que construiu os prédios
em terreno doado pela prefeitura na
administração do ex-prefeito Zé
Mário que discursou abrindo a
cerimônia.

“Hoje, 80 famílias realizam o
grande sonho da casa própria”,
disse o governador em exercício.
Além disto, mais 160 apartamentos
estão em fase de acabamento “e
nós estamos lutando para que esses
apartamentos sejam
entregues daqui, no máximo, 90
dias”, declarou o deputado estadual
e presidente da Assembléia
Legislativa, Barros Munhoz que, na
ausência do governador Alberto
Goldman, assumiu o Governo do
Estado.

Foram investidos R$ 4,4 milhões
no empreendimento que conta com
sistema de abastecimento de água
individualizado, um centro de apoio
ao condomínio e playground. Os
imóveis possuem dois dormitórios,

sala, cozinha, banheiro e área de
serviço, piso cerâmico em todos os
cômodos dos 44,89 m² de área
construída e azulejos nas áreas
molhadas.

Durante a cerimônia também
foram entregues pelo governador
em exercício as obras realizadas
por meio do DER, órgão ligado à

secretaria de Estado dos
Transportes, que reformou 6,2 km
da estrada vicinal Farmacêutico
Oswaldo Paiva, no bairro das Lavras
de Baixo. Um serviço no qual foram
investidos R$ 2,6 milhões.

Ainda foram entregues as obras de
remodelação das rotatórias nos
quilometros 2,5 e km 5 da SP-147,

respectivamente nos bairros do
Saltinho e Oratório.

Nestas foram investidos R$ 530
mil que são parte da terceira etapa
do Programa Pró-Vicinais, outra
parceria entre o Governo do Estado
e prefeituras.

No mesmo evento, Barros Munhoz
também entregou, oficialmente, as
obras concluídas de reforma e
ampliação da creche municipal Vila
Palmira, da construção da creche
do bairro São Bento, e da sede do
4º Pelotão da Polícia Militar da
Estância de Socorro.

Entre a última sexta-feira e o dia
do feriado da Proclamação da
República, o governador em
exercício Barros Munhoz entregou
obras importantes em diversas
cidades do Estado de São Paulo.

Em Socorro, acompanhado pelo
deputado federal Guilherme Campos,
foi recebido pela prefeita Marisa, o vice
Jorge Fruchi, o prefeito de Serra Negra
Antônio Luigi Ítalo Franchi, mais
conhecido como Bimbo, o presidente
da Câmara daquele município João
Paulo Corsetti Ferraresso, a prefeita de
Holambra Margareti Rose de Oliveira
Groot, o representante do secretário de
Estado dos Transportes Mauro Arcer, o
diretor da Divisão Regional do DER
Campinas, Cleiton Luiz de Souza, o
representante do secretário de Estado
da Habitação Lair Alberto Soares
Krähenbühl, o diretor de obras da CDHU,
João Abukater Neto, o presidente do
PSDB de Socorro, Antônio Carlos
Bonetti os vereadores Júnior Sartori,
Sheila e Luciano Taniguchi.

Na tarde de quarta-feira (24),
comerciantes da Rua 13 de maio
reuniram-se na sede da ACE com
os diretores do Deptos. Municipal
da Indústria, Comércio e Serviço
do Turismo e Cultura,
respectivamente, Tomás
D’Aquino Frattini e Carlos Alberto
Tavares de Toledo e com a
arquiteta da prefeitura Ada Rita
de Toledo Moraes, para dar
informações sobre a finalização
das obras em andamento naquela
área, desde junho, dada a
aproximação do final do contrato
com a empreiteira, em 29 de
novembro.

Tomás Frattini abriu a reunião
esclarecendo aos presentes que
cada metro de serviço executado,
já foi pago pela Prefeitura à
empreiteira. Um dos motivos do
atraso está na dificuldade de
contratação de mão-de-obra de
calceteiros para a colocação de
pedras portuguesas; outro motivo
é a demora da análise dos
projetos pelo Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias (DADE), em ano
eleitoral e a exigência dos
detalhes tornando ainda mais

moroso o processo burocrático
para a liberação dos recursos
para o termino da obra; e,
finalmente, a demora da
Construtora JRS  para aumentar
a respectiva equipe de
funcionários, bem como para a
aquisição de material.

Mediante a considerável queda
nas vendas, derivadas do
transtorno causado pelas obras,
os comerciantes questionaram os
diretores municipais sobre as
formas de contratação das
empresas responsáveis pelas
execuções dos serviços
municipais e, em relação aos
direitos da Prefeitura frente às
empresas que não correspondem
ao que reza o contrato.

Carlos Tavares explicou que,
inicialmente, o edital de licitação
é o único instrumento de defesa
dos órgãos públicos no processo
de contratação de um serviço. No
entanto, por mais detalhado que
o edital seja, uma vez estipulados
seus parâmetros, toda empresa
que estiver regulamentada no
mercado tem o direito de disputar
a contratação. Assinado o
contrato, o órgão público pode

             Socorro inaugura obras do Governo de Estado
                         e recebe chave das moradias

 Obras na 13  continuam em dezembro, anuncia a Prefeitura
recorrer às multas para punir os
contratos violados. No entanto,
antes das multas, durante a
execução de um serviço a
empresa contratada tem direito
de recorrer a aditamentos. Estes
aditamentos podem ser de prazo,
quando ocorrem problemas de
ordem climática ou com a falta da
mercadoria da obra no mercado,
por exemplo, e de valores quando
também são realizados
aditamentos no projeto da obra.

Apesar dos representantes da
Administração Municipal
relatarem aos comerciantes as
situações ocorridas na obra da
Rua 13 que dão direito a JRS aos
aditamentos e deixarem os
mesmos a vontade para a
formação de uma comissão para
checar os processos financeiros
correspondentes à obra, o grupo,
que não tem apreciado o tipo de
execução do serviço prestado
pela Construtora, protestou.

Mesmo com o interesse e
empenho do presidente da
Associação Comercial e
Empresarial, Adriano Carollo
Júnior e sua equipe em ajudar, a
reunião mostrou que todas as

alternativas demandam tempo
contado por sistemas
burocráticos, inclusive a
solicitação dos comerciantes de
multar a Construtora, que pode
recorrer na justiça e desencadear
um processo de anos.

Solução

Sob grande pressão da prefeita
Marisa, em reunião realizada no
Centro Administrativo Municipal,
na mesma data, o empreiteiro da
JSR, Paulo César M. Rossi,
contratou a equipe do socorrense
Anatalino M. Ferreira para
executar a mão-de-obra do
calçamento em ambos os lados
da Treze de Maio no trecho que
vai da esquina da rua Sebastião
Teixeira de Paiva (Loja Redentor)
até o final da rua, enquanto a
equipe  da JRS faz ambos os
lados do trecho que vai do
semáforo até a altura do
Restaurante do Tche.

Mediante a tudo que foi exposto,
esta solução apresentada aos
empresários foi plausível de
tolerância e, certamente, a mais
ágil.


